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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 6, DE 10 DE FEVEREIRODE 2017.

Art. 1º - O artigo 1º do projeto de lei n°. 6, de 10 de fevereiro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 85.874,09 (oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta e quatro reais e nove centavos), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
10 – Secretaria Municipal de Obras e Planejamento

10.01 – Obras Públicas Municipais

0235 – Infraestrutura Urbana e Rural

1.021 – Melhorias nas Vias Urbanas e Rurais

4490.00.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANTE ..........Rec. 1171..………….…............R$ 85.874,09”
Sala das Comissões, 2 de março de 2017.
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